
1º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO QUALITATIVA Nº 
954/2023-HEMU AO CONTRATO Nº 9-11459-SERV-06-
2023, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E 
HUMANIZAÇÃO IGH E POSTO GLÓRIA LTDA.

__________________________________________________________________________________
O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0002-14, situado à Av. 

Perimetral, s/nº, Qd. 37, Lt. 74, Sl. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, representado neste 

ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do documento de identidade 

nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.110.735-04, residente e domiciliado em 

Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a empresa Posto Glória LTDA, 09.068.583/0001-67, 

com sede na Av. Universitária, nº 639, Qd. 107-A, Lt. 5/6/7/8, St. Leste Universitário, Goiânia/GO, CEP.: 

74.605-010, representado neste ato pelo Sr. Murillo Batista Resende, inscrito no CPF nº 013.198.831-09,

doravante denominado Contratado, resolvem celebrar o presente termo aditivo ao Contrato nº 9-11459-

SERV-06-2023, celebrado em 03/07/2023, conforme ofício ERG nº 086/2023, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas:

  

CLÁUSULA PRIMEIRA DA ALTERAÇÃO QUALITATIVA

Pelo presente instrumento, altera-se o contrato em epígrafe, referente ao fornecimento de combustível,

para assistir ao Hospital Estadual da Mulher - HEMU, com efeitos a partir de 01/10/2023, para incluir:

§1º A descrição dos veículos autorizados para abastecimento, conforme a seguir:

§2º A quantidade mensal estimada de combustível a ser utilizado.

CLÁUSULA SEGUNDA DA ALTERAÇÃO DO VALOR

As partes acordam que o preço do combustível fornecido nos termos do contrato será determinado com 

base no valor exibido nas bombas de combustível no momento do abastecimento.

Item Marca/Modelo/Cor Placa Combustível
1 Renault Logan, prata NLB -8661 Álcool/Gasolina
2 Renault Logan, prata NKZ-8531 Álcool/Gasolina
3 Renault Master Furgão NLB-8071 Diesel
4 Hyundai Hb20 QXN-1201 Álcool/Gasolina
5 Mercedes Sprinter 415 DCI LTI-4747 Diesel
6 Mercedes Sprinter 415 DCI KYS-8H63 Diesel

Item Combustível
Qtd. De litros 

mensal (estimado)
1 Gasolina Comum 600
2 Etanol Comum 170
3 Diesel S10 700
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com o 

presente aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e legais efeitos.

Goiânia/GO, 29/09/2023.

________________________________

Instituto de Gestão e Humanização IGH

Contratante

________________________________

Posto Glória LTDA

Contratada









 

 





 



 



 



 



 


